
 
 
 

 

 
 
 
 

De sig nação  d e  Ve re ad or e m Re g ime  d e  Te mp o Inte iro  e  Exclusivid ad e  

 

Nos te rmos d o  n.º 1 d o  artig o  58.º d a Le i n.º 169/99, d e  18 d e  se temb ro , comp e te  ao  Presid ente  

d a Câmara Municip al d ecid ir sob re  a existência d e  ve read ores em re g ime  d e  temp o inte iro  e  

me io  temp o e  fixar o  re sp e tivo  número , d entro  dos limite s leg almente  e stab e lecid os.  

O  Municíp io  d e  Gouve ia, d e  acord o  com o  Map a n.º 1/2025 — Map a com o  número  d e  e le itore s 

inscritos no  recenseamento  e le itoral, ap urad os d e  acord o  com as circunscrições d e  

recenseamento  e  p ub licad o em Diário  d a Repúb lica, 2.ª  sé rie , n.º 43, d e  3 d e  março  d e  2025, 

p ossui 11.835 e le itore s inscritos, send o, p ortanto , um municíp io  com menos d e  20.000 e le itore s.   

Neste s te rmos, no  uso  d a comp e tência q ue  me  é  confe rid a p e la alíne a d ) d o  n.º 1 d o  artig o  58.º 

d a Le i n.º 169/99, d e  18 d e  se temb ro , na sua red ação  atual, nome io  o  Senhor Dr. José  Nuno 

Rib e iro  Saraiva Silva Santos p ara o  exe rcício  d e  funções d e  Veread or em Reg ime  d e  Temp o Inte iro 

e  Exclusivid ad e  d esig nand o-o  aind a como Vice -Presid ente , a q uem cab e rá, p ara além d e  outras 

funções q ue  lhe  venham a se r atrib uíd as, sub stituir-me  nas minhas faltas e  imp ed imentos, d e  

acord o  com o  n.º 3 d o  art.º 57.º d o citad o  d ip loma leg al. 

Gouve ia, Ed ifício  d os Paços d o  Conce lho , em 27 d e  outub ro  d e  2025 

O  Presid ente  d a Câmara Municip al, 

 
 

(Jorg e  Ab rante s Card oso  Fe rre ira, Dr.) 


